

LEI MUNICIPAL N.º 1711/2025


“ALTERA A REDAÇÃO DO ART. 1º DA LEI MUNICIPAL Nº 1625/2023, QUE AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A RECEBER DOAÇÃO DE IMÓVEL, A TÍTULO GRATUÍTO, DO CENTRO DE TRADIÇÕES GAÚCHAS SENTINELA DA VÁRZEA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

O PREFEITO MUNICIPAL de Sagrada Família – RS, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo Artigo 27, itens I e III da Lei Orgânica Municipal, FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou ele sanciona e promulga a seguinte:
LEI
		Art.1⁰ - É alterada a redação do art. 1º, da Lei Municipal n⁰ 1625/2023, que ‘AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A RECEBER DOAÇÃO DE IMÓVEL, A TÍTULO GRATUÍTO, DO CENTRO DE TRADIÇÕES GAÚCHAS SENTINELA DA VÁRZEA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS’, que passa a ser o seguinte:
“Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a receber em doação, a título gratuito, do Centro de Tradições Gaúchas Sentinela da Várzea, inscrito no CNPJ nº 06.138.956/0001-30, o seguinte imóvel:
"Um terreno urbano nº 01 e 02, da quadra 13, com área superficial de mil, setecentos e oitenta e cinco metros e setenta e seis decímetros quadrados(1.785,76m²), localizado no lado par da Rua Nelson Martinelli esquina com a Rua Jorge Bundchen, na cidade de Sagrada Família/RS, que possui as seguintes metragens e confrontações: ao norte limita-se por duas linhas, em uma extensão de 25,00 metros com o lote nº 03 de propriedade de Aldori Trentin, e, a segunda linha, em uma extensão de 15,18 metros, com o lote nº 04 de propriedade de Waldecir Dickmann; ao Sul, e uma extensão de 29,67 metros com a Rua Jorge Bundchem; ao Leste, em uma extensão de 47 metros, com a Rua Nelson Martinelli; e, ao Oeste, em uma extensão de 52,84 metros, com o lote nº 05, de propriedade de Vanda Vieira Adamatti e outros. O quarteirão é formado por Rua 14, Rua Jorge Bundchen, Nelson Martinelli e Avenida Getulio Vargas, matrícula nº 35.980 do Registro de Imóveis da Comarca de Palmeira das Missões/RS", permanecendo o doador com a posse por prazo indeterminado do imóvel objeto dessa Lei.
Art.2⁰ - Revogam-se as disposições em contrário. 
 		Art. 3⁰ - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Sagrada Família – RS, aos 02 dias do Mês de ABRIL de 2025.


MAURO ROGÉRIO FERRARI GALATTO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se


Vilmar A. de Quadros
Sec. .Mun. de Administração 










PROJETO DE LEI N.º 015/2025, 27 DE MARÇO DE 2025

J U S T I F I C A T I V A 

Sr. PRESIDENTE
Srs(as). Vereadores(as)

O projeto de lei que ora colocamos à vossa apreciação objetiva adequar a Lei Municipal n⁰ 1625/2023, que ‘AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A RECEBER DOAÇÃO DE IMÓVEL, A TÍTULO GRATUÍTO, DO CENTRO DE TRADIÇÕES GAÚCHAS SENTINELA DA VÁRZEA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS’.

Ressalta-se que foi adequada a metragem que consta na lei original, de 1.487,50m² para 1.785,76, conforme PLANTA DO IMÓVEL em anexo.

Ratifica-se as justificativas expostas no Projeto de Lei Original(PL nº 52/2023).

Diante da absoluta necessidade e imprescindibilidade, espera-se a aprovação unânime deste projeto de lei.

Atenciosamente,


MAURO ROGÉRIO FERRARI GALATTO
Prefeito Municipal

			  
